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1. PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ torna público que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos, com base da Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, do tipo 
menor preço por subitens unitário. 
 
O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO auxiliado pela EQUIPE DE 
APOIO, conforme designação contida nos autos do processo. 
 
O PREGÃO será realizado dia 04 de outubro de 2022, com início às 13:30 
horas, na Praça Dr. José Augusto, 251, na cidade de Espera Feliz, quando 
deverão ser apresentados, no início, os documentos para credenciamento, a 
declaração de que o proponente cumpre os requisitos de habilitação e dos 
envelopes proposta de preços e documentos de habilitação. 
 

2.    OBJETO 
 
2.1. O objeto deste PREGÃO é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA 

PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA O CARGO DE AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para atender a Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Espera Feliz/MG, conforme discriminação do anexo 1 deste 

edital. 

 
TIPO DO PREGÃO 
 
Este Pregão é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão dos recursos 
orçamentários das seguintes classificações contábeis.  
 
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

 
3.2. Eventuais insuficiências de saldo da dotação serão reforçadas por 

suplementação nos termos da Legislação Municipal. 
 
 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para 
encaminhamento das Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do 
Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos 
horários 
 
4.2 Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que que atenderem a todas as 
exigências constantes neste Edital e seus anexos. 
 
4.3 Será vedada a participação de empresas: 

 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

c) Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o 
Município de Espera Feliz;  

d) Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 
Administração Pública;  

e) Impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais;  
f) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores, ou ainda, 
g) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação. 
 

4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
 
5. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
5.1 Dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "PROPOSTA DE 

HABILITAÇÃO". 
 

5.1.1 Os envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO" deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e 
entregues a pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, 
conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 
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5.1.2 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os 
seguintes dizeres:  

 
À Prefeitura Municipal de Espera Feliz/MG 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
Pregão Presencial Nº 097/2022 
Processo nº 0289/2022 
PROPONENTE: ............................................................................ 
 
 
À Prefeitura Municipal de Espera Feliz/MG 
ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 
Pregão Presencial Nº 097/2022 
Processo nº 0289/2022 
PROPONENTE: ............................................................................. 
 

5.2 A Prefeitura Municipal de Espera Feliz não se responsabilizará por 
envelopes de "Proposta Comercial" e "Documentação de Habilitação" que 
não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horários 
definidos neste edital. 

 
6 – CREDENCIAMENTO 
 
O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no preâmbulo 
deste Edital, na sala de Licitações, no início da Abertura do Pregão. O 
credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances 
verbais e sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal.  
 
6.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
 
6.1.1 - Tratando-se de representante legal, tais como Proprietário, Sócios ou 
assemelhado, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, exigido conforme item 6.2 do edital, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura, identificado através de qualquer documento 
de identidade emitido por órgão oficial, com foto, OU; 
 
6.1.2 - Tratando-se de procurador/representante diverso do proprietário, 
sócio ou assemelhado, o instrumento de procuração público ou particular com 
firma reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
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documento, dentre os indicados no item 6.1.1, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 
 
6.1.3 – Caso a proponente não compareça, mas envie toda a documentação 
necessária dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira 
proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a 
apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 
 
6.1.4 – Recomenda- se aos licitantes que estejam no local marcado com 
antecedência de 30 (trinta) minutos do horário previsto para início da sessão. 
 
6.1.5 Todos os documentos apresentados através de cópias devem estar 
autenticados por tabelião ou pelo Pregoeiro ou membro da sua equipe de 
apoio. 
 
 
6.2 – DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, com suas alterações caso 
existirem; 
 
b) No caso de sociedades comerciais Ato constitutivo, Contrato Social ou 
Estatuto em vigor, com a última alteração (se houver) ou contrato consolidado; 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedades 
Comerciais e no caso de Sociedades por Ações ou em cartório em caso de 
cooperativas, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis e cooperativas, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
 
6.3- Para fins de CREDENCIAMENTO a licitante interessada deverá: 
 
6.3.1- Em caso da licitante ser representada por sócio administrador, 
proprietário ou titular, deverá apresentar no Credenciamento:  
A) a Cópia do Contrato Social, Estatuto Social, Ficha de Firma Individual ou do 
MEI, devidamente arquivados no órgão de Registro da licitante; 
B) a cópia da Carteira de Identidade ou Documento equivalente do 
Representante legal (Sócio Administrador ou Proprietário) cópia autenticada ou 
a original para ser autenticada no momento da licitação;  
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C) A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos da Licitação conforme 
modelo. 
 
 
6.3.2- Em caso da licitante ser representada por PROCURADOR: deverá 
apresentar no momento do Credenciamento:  
A) A CARTA CREDENCIAL OU PROCURAÇÃO, conforme o modelo do ANEXO 
II;  
B) A cópia do Contrato Social, Estatuto Social, Ficha de Firma Individual ou do 
MEI, devidamente arquivados no órgão de Registro da licitante;  
C) Documento de Identificação do Representante Legal (proprietário, sócio ou 
equivalente) E do Procurador/outorgado (autorizado a representar a 
empresa/licitante no certame)  em cópias autenticadas em Cartório ou originais 
para serem autenticadas no momento da licitação; 
D) A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos da Licitação conforme 
modelo; 
 
 
6.3.3 – PARA COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA 
 
A) A fim de receber os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações o licitante deverá apresentar no momento do CREDENCIAMENTO a 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DAS ME’s, EPP’s ou 
equiparadas, devidamente assinada e preenchida, conforme modelo constante 
do ANEXO III e declaração firmada pelo técnico responsável devidamente 
registrado no CRC (Conselho Regional de Contabilidade), de que a mesma 
se enquadra nos Termos da Lei 123/06 e alterações dadas pela Lei 
complementar 147/2014 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura 
da licitação, conforme ANEXO VI. 
 
 
B) Certidão expedida pela Junta Comercial, seguindo o delineamento do art. 8º 
da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento nacional de Registro do 
Comércio, comprovando sua situação de enquadramento, emitida no ano em 
curso. 
 
6.3.3.1 - A NÃO COMPROVAÇÃO do licitante da sua condição de MEs e EPPs 
tornará impossível a participação da empresa nos itens exclusivos a 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e ao Microempreendedor 
Individual – MEI, podendo a empresa participar apenas da concorrência relativa 
aos itens de ampla concorrência. 
 
6.3.4 A Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP deverão demonstrar a 
sua condição por meio de comprovação de que tenha auferido, no ano-
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calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos na Lei 
Complementar n° 123 e 147, nela incluídos os atos cooperados e não 
cooperados 
 
6.3.5 A CARTA CREDENCIAL não poderá ser substitiuída por Procuração com 
fins Genéricos, a menos que a Procuração tenha fins específicos para a 
participação em licitações públicas; 
 
6.3.6 A não apresentação da Carta Credencial, bem como, de quaisquer 
documentos entre os listados nos itens 6.3.1 e 6.3.2, importará na decadência 
do direito de apresentar lances ou manifestar interesse recursal no decorrer do 
certame. 
6.4 É facultado ao licitante o direito de não estar presente na sessão pública de 

licitação, preferencialmente enviando as declarações do ANEXO III deste edital, 

em envelope separado da Proposta de Preços e dos Documentos de Habilitação; 

6.5 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 

admitido a intervir nas fases do procedimento do certame e a responder, por 

todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

6.6 As substituições somente serão permitidas até o final da etapa de 

credenciamento. 

6.7 A empresa licitante que não apresentar os documentos referentes ao 

credenciamento não será considerada inabilitada, porém, declinará do direito de 

ofertar lances, interpor recursos ou qualquer outro ato inerente ao pregão. 

6.8 Quando o representante da licitante não estiver presente à sessão e que 

essa empresa só encaminhe os dois envelopes, proposta e habilitação, o 

pregoeiro efetuará a abertura dos envelopes dessa empresa, sem que se 

verifique, antes, a declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação; 

 
7 - PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
7.1 - A proposta de preços deverá ser digitada através de programa 

disponibilizado para download no site da E&L Produções de Software 

www.el.com.br, na opção “PORTAL DO CLIENTE” - “DOWNLOADS” - 

“PROPOSTA COMERCIAL” e no site da Prefeitura de Espera Feliz – 

“Licitações” deverá ser entregue em mídia digital (CD-R) e impressa uma 

via, devidamente datada e assinada pelo representante legal da proponente 

e deverão constar as seguintes informações: 

a) ser impressa, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem 

emendas, rasuras e entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, com 

duas casas decimais, obrigatoriamente em real, contendo data e assinatura do 

representante legal;  
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b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da 

empresa licitante, telefone e e-mail;  

c) Incluir nos preços propostos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos 

relativos ao cumprimento integral do objeto do PREGÃO, envolvendo, entre 

outras despesas, tributos de qualquer natureza, frete, embalagem, combustível, 

etc., de modo que nenhuma outra remuneração seja devida, exceto quanto aos 

preços nas hipóteses de desequilíbrio econômico – financeiro previsto na 

legislação incidental; 

d) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação na sessão pública 

observada o disposto no § 3º, art. 64, da Lei 8.666/93. 

e) Marca e modelo (se necessário), e demais referências que bem indiquem o 

(s) item (s) cotado (s); 

f) deve conter o valor unitário e total do Item/Lote e valor total da proposta (não 

excedendo a média de preços do - ANEXO I). 

7.1.2 - O arquivo da proposta automática será fornecido pelo setor de 

licitação, através de requerimento via e-mail, constando os dados da 

empresa que irá participar do certame (CNPJ, endereço, e-mail e telefone). 

O licitante deverá solicitar o arquivo PCA (proposta comercial automática), 

através do e-mail compras@esperafeliz.mg.gov.br; 

7.1.3 - O ARQUIVO FORNECIDO AO REQUERENTE NÃO DEVERÁ SER 

RENOMEADO.  

7.1.4 - A mídia digital contendo a proposta de preços digitada em arquivo 

PCA, deverá ser inserida dentro do 'ENVELOPE N° 001 - PROPOSTA DE 

PREÇOS', juntamente com uma via impressa, sendo o envelope lacrado e 

entregue ao protocolo desta prefeitura até o dia e hora estabelecidos no 

preâmbulo deste edital. 

7.1.5 - A Proposta de Preço digitada em arquivo PCA, visa unicamente agilizar 

o andamento do processo, sendo que sua não apresentação, não implicará na 

desclassificação do proponente que apresentar somente a via impressa. 

7.1.6 - Caso seja entregue o PCA em pendrive será aceito pelo pregoeiro e 

equipe de apoio. 

7.1.7 - Caso a mídia não abra, ou esteja danificada, ou algum outro problema 

que não seja sanado no momento de seu uso, será aceito que seja enviado por 

e-mail pela empresa, sendo aberto um prazo de 05 (cinco) minutos para contado 

do representante presente na sessão, com sua empresa. 

7.1.8 - Dentro do arquivo PCA itens de cada lote não estão consolidados, 

mas, as descrições são as mesmas, devendo os valores serem os mesmos 

para todos os itens com a mesma especificação constante em cada lote. 

7.1.9 - Os valores dos itens com a mesma especificação em cada lote 
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deverão ser os mesmos e será desclassificado o lote que tiver itens com a 

mesma especificação com valores diferentes.  

7.2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão sempre 

os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso 

de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os 

últimos.  

7.3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a 

licitante apresente mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais 

vantajosa para a Administração Pública.  

7.4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não podendo ser alterado após a sua 

manifestação, com exceção da negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº. 

10.520/2002.  

7.5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral 

de todas as condições estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao 

cumprimento de todas as exigências nele contidas.  

7.6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a 

indicação da marca, e caso seja necessário (equipamento, veiculo) modelo, 

conforme as especificações e condições contidas no ANEXO I deste edital, 

evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação 

do objeto.  

7.7 - Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja 

com relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a 

modificação dos seus termos originais, ressalvado apenas aquelas destinadas a 

sanar evidentes erros materiais, ou falhas formais, alterações essas que serão 

analisadas pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

7.8 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de 

Apoio quaisquer erros aritméticos e o preço global da proposta, se faltar.  

7.9 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo 

representante legal do licitante com poderes para esse fim e presente à reunião 

de abertura dos envelopes Proposta de Preço.  

7.10 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo, poderá, também, ser preenchida 

suprida pelo representante legal do licitante com poderes para esse fim e 

presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta de Preços. 

7.11 - As propostas deverão apresentar preços correntes no mercado, conforme 

previsto no art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/93. 

7.12 É facultado à proponente cotar todos ou quaisquer dos itens integrantes do 

objeto do PREGÃO, não sendo admitido, todavia, cotação inferior ou superior à 

quantidade prevista no item. 

7.13 PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será em até 60 (sessenta) dias 
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contados a partir da data da apresentação da nota fiscal, acompanhada da 

ordem de fornecimento, com o respectivo comprovante de 

execução/fornecimento do objeto. 

 

8. CONTEÚDOS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Nesta fase será analisada e avaliada a Documentação no que se refere à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômico-financeira. 
A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados: 
 
Os proponentes ficam dispensados de apresentar a Regularidade Jurídica – Item 
8.1 do Edital, caso o apresente junto ao CREDENCIAMENTO. 
 
8.1 REGULARIDADE JURÍDICA (dispensável caso seja apresentada 

devidamente autenticada no credenciamento) 
 
8.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
8.1.2 - Ato constitutivo, contrato social ou estatuto em vigor, com a última 
alteração (se houver) ou contrato consolidado; devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ou em cartório em caso de 
cooperativas; 
 
8.1.3 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea 
8.1.2 deste subitem; 
 
8.1.4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis e cooperativas, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
8.1.5 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
8.2 REGULARIDADE FISCAL  
 
8.2.1  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ, expedida no ano em curso; 
8.2.2  Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.2.3  Prova de regularidade conjunta com a seguridade social (INSS) e 
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com a Fazenda Nacional (Receita Federal), devidamente vigente; 
8.2.4 Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal - CRS, devidamente 
vigente; 

8.2.5  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da 
licitante, através de certidão emitida pela Secretaria Estadual da Fazenda; 

8.2.6 Certidão negativa de débitos Municipais, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante. 

8.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida 
eletronicamente pela Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, devidamente vigente. 

 
8.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
8.3.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório 

distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de 
pessoa física, datada dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data prevista 
para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 
8.666/93. 

 

8.4  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

8.4.1 Comprovação de no mínimo 03 (três) atestados de capacidade 
técnica de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado.  
 
a.1) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
de capacidade técnica apresentados, colocando à disposição, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 
8.5 DEMAIS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 
 

a) Declaração que não possui no quadro de pessoal empregados   menores   
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, e menor de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988 (dentro do 
envelope). 
 

b) Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea/impedida 
para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de 
licitar ou contratar com a Administração Estadual (dentro do envelope). 
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c) Declaração do licitante que possui Site para recepção de inscrições via 

Internet;  
 

d) Declaração do licitante de que, caso venha a vencer o certame, será 
responsável por elaborar e fornecer folha de resposta do candidato 
devidamente personalizada com capacidade mínima para 30 (trinta) 
questões (para cada candidato inscrito no Processo Seletivo Público); 
 

e) Declaração do licitante de que, caso venha a vencer o certame, será o 
responsável pela divulgação de editais, gabaritos e resultados do 
Processo Seletivo Público pela Internet, arcando com as despesas 
financeiras advindas da divulgação; 

 
8.6  DEMAIS INFORMAÇÕES 

 
8.6.1 todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo, sob pena de inabilitação, observando-se que:  
  
8.6.2 se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz;  
  
8.6.3 se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial;  
   
8.6.4 se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  
  
8.6.5 serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
8.6.6 Deverá ser apresentada toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que 
estes apresentem alguma restrição.  
 
8.6.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  
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8.6.8 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos termos do 
item 23, do Título X, ou submeter o processo à Autoridade Competente para 
revogação.  
 
8.6.9 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2) poderão ser 
apresentados em original, por cópias simples, cópias autenticadas por cartório 
competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em 
órgão da imprensa oficial, e inclusive expedido via internet. 
 
8.6.10 A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à 
apresentação do original ao PREGOEIRO, por ocasião da abertura do envelope 
n° 2, para a devida autenticação. 
 
8.6.11 Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/ emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a 
entrega dos envelopes. 
 
 

9. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 
 

9.1 O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Espera Feliz, à Praça Dr. José Augusto, 
251, Espera Feliz – MG, durante o expediente normal, das 12:00 às 18:00 
horas, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos 
envelopes PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO. 

 
9.2  O aviso de Edital será publicado no Jornal Minas Gerais, em um jornal de 

circulação estadual, no Quadro de Avisos do Município de Espera Feliz e 
divulgado no Portal da Prefeitura (podendo ser consultado e extraído por 
meio do site www.esperafeliz.mg.gov.br 

 
9.3 O Edital será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário 

e local especificados nestes subitens. 
 
 

10 ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  
 
10.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação do pedido de 
esclarecimentos sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo 
até mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado, para 
tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 
das propostas. 

http://www.esperafeliz.mg.gov.br/
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10.2 As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de 
caráter estritamente informal. 
 
10.3 Os esclarecimentos escritos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) 
dia útil, a contar do recebimento da solicitação por parte da autoridade 
subscritora do edital, passando integrar os autos do pregão, dando-se ciências 
às demais licitantes pelo e-mail compras@esperafeliz.mg.gov.br e telefone (032) 
3746-1335. 
 

11 PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
11.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar 
esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda 
para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) 
dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
 

11.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) 
pregoeiro(a) e protocolizadas em dias úteis, das 12h00 às 18h00, na 
Praça Dr. José Augusto, 251, na cidade de Espera Feliz, ou 
encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 
compras@esperafeliz.mg.gov.br  
 
11.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 
 
11.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da 
abertura do certame. 
 
11.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do 
Edital capaz de afetar a formulação das propostas, será designada 
nova data para a realização deste PREGÃO.  

 
11.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou 
RG, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa 
jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo 
ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
 
11.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

mailto:compras@esperafeliz.mg.gov.br
mailto:compras@esperafeliz.mg.gov.br
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via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
compras@esperafeliz.mg.gov.br 
 

11.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no 
prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, 
e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

 
11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  
 

11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 
 
11.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

 
 

12 SESSÃO DO PREGÃO 
 
12.1.  Após o encerramento do credenciamento e identificação dos 
representantes das empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a 
sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos 
proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes 
devidamente credenciados. 
 

 

13  RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
13.1 A etapa para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os 
requisitos de habilitação e dos envelopes proposta de preços e documentos de 
habilitação, será levada a efeito tão logo se encerre da fase de credenciamento. 
 
13.2 A declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação 
não deve integrar os envelopes proposta de preços e documentos de habilitação, 
constituindo – se em documento a ser fornecido separadamente; fica facultada 
a utilização do modelo constante no anexo deste Edital.  
 
13.3 Iniciada esta etapa, o pregoeiro receberá e examinará a declaração de 
que a proponente cumpre os requisitos de habilitação. 
 

mailto:compras@esperafeliz.mg.gov.br
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13.4 A ausência da referida declaração ou a apresentação em 
desconformidade com a exigência prevista inviabilizará a participação da 
proponente neste pregão, impossibilitando, em consequência, o recebimento 
dos envelopes proposta de preços e documentos de habilitação. 
 

14 . ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS 
 
14.1 Compete ao pregoeiro proceder à abertura dos envelopes proposta de 
preços, conservando intactos os envelopes documentos de habilitação e sob a 
guarda do Pregoeiro. 
 

15. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
15.1. O pregoeiro examinará as propostas de preços sempre levando em conta 
as exigências fixadas nos subitens deste edital.  
 
15.2. O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da 
conformidade do mesmo com as especificações estabelecidas no edital e seus 
anexos, para atendimento das necessidades do órgão licitante. 
 
15.3. Definidas as propostas de preços que atendam às exigências retro, 
envolvendo o objeto e o valor, o pregoeiro elaborará a classificação preliminar 
das mesmas, sempre em obediência ao critério do menor preço por subitens 
unitário. 
 
15.4. É assegurado como critério de desempate, para preferência de contratação 
para empresas de pequeno porte e microempresas, o intervalo percentual 
estabelecido no § 2° do artigo 44 da Lei Complementar Federal 123/06 e e 
alterações dadas pela Lei complementar 147/2014, conforme dispõe a Lei: 

“Art. 44.   Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte.  

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste 
artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  

Art. 45.   Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo 
o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
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II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 
44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito;  

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
§§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame.  

§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão.” 

 
16. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
16.1. Será desclassificada a proposta de preços que:  
a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a 
correspondente apresentação; 
b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
c) oferecer vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiários ou a fundo perdido, ou ainda, vantagem baseada nas ofertas das 
demais proponentes; 
d) apresentar subitens com preço manifestadamente inexequível; 
e) apresentar subitens com preço simbólico ou de valor zero. 
 
 

17. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES 
VERBAIS 

 
17.1. Para efeito de oferecimento de lances verbais, o pregoeiro selecionará, 
sempre com base na classificação provisória, a proponente que tenha 
apresentado a proposta de menor preço e todas aquelas que tenham oferecido 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento) 
àquela de menor preço. 
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17.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas em conformidade com a 
previsão estabelecida nos subitens 17.1, o pregoeiro selecionará, sempre com 
base na classificação provisória, a melhor proposta e as duas propostas 
imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes 
participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas 
propostas, observada a previsão estampada nos subitens 17.2. 
 
17.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ao, 
também para efeito da definição das proponentes que poderão oferecer lances, 
nas seguintes regras: 
 

a) Proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 
10% (dez por cento) àquela de menor preço devendo existir, nesta situação, no 
mínimo, 03 (três) propostas válidas para a etapa de lances, conforme previsto 
nos subitens 17.1, ou  

b) Todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, 
se houver. 
 
17.4. Nas hipóteses da ocorrência das previsões relacionadas no subitem 
anterior, letras a e b, para efeito do estabelecimento da ordem de classificação 
provisória das proponentes empatadas, a correspondente definição será levada 
a efeito por meio de sorteio; cabe à vencedora do sorteio definir o monumento 
em que oferecerá oferta. 
 
17.5. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o 
pregoeiro poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do pregão, inclusive 
para melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, 
envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou 
pela repetição do pregão ou, ainda, dar prosseguimento ao pregão, 
condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão 
licitante. 
 

18. OFERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 
 
18.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer 
ofertas verbais, dar-se-á início ao oferecimento de lances verbais, que deverão 
ser formulados em valores distintos e decrescentes. 
 
18.2. Somente serão aceitos lances verbais que sejam inferiores ao valor da 
menor proposta escrita e / ou do último menor lance verbal oferecido. 
 
18.3. O pregoeiro convidará individualmente as proponentes classificadas para 
oferecimento de lances verbais, de forma sequencial, a partir da proponente da 
proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que 
a proponente da proposta de menor preço será a última a oferecer lance verbal. 
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18.4. Quando convocado pelo pregoeiro, a desistência da proponente de 
apresentar lance verbal implicará na exclusão da etapa de lances verbais, 
ficando a sua última proposta registrada para a classificação final. 
 
18.5. A etapa de oferecimento de lances verbais terá prosseguimento enquanto 
houver disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 
 
18.6. O encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais ocorrerá 
quando todos as proponentes declinarem da correspondente formulação. 
 
18.7. Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances e classificadas as 
propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do 
oferecimento de lances, sempre com base no último preço apresentado, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, 
da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
 
18.8. O pregoeiro decidirá motivadamente pela negociação com a proponente 
de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 
 
18.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o pregoeiro verificará a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação. 
 
18.10. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da 
aceitabilidade do objeto e do preço, também é facultado ao pregoeiro negociar 
com a proponente da proposta de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor. 
 
18.11. O pregoeiro deverá comparar os preços apresentados com atuais 
praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, 
utilizando – se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos por ocasião do 
julgamento, e de todos os meios possíveis para a correspondente verificação. 
 
18.12. O pregoeiro pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos após o término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente 
de menor preço tem o dever de portar informações acerca dos custos (planilhas 
e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do pregão, 
suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de 
menor preço que apresentar. 
 
18.13. A não apresentação dos elementos referidos nos subitens anteriores ou 
a apresentação de elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de 
menor preço o lance verbal de menor preço acarretará a desclassificação do 
proponente, nos termos dos subitens 16, salvo rasuras que não comprometam 
partes essências. 
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18.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo os documentos de habilitação da sua proponente, facultando – lhe o 
saneamento de falhas formais relativas à documentação na própria sessão. 
 
18.15. Para efeito do saneamento a que se refere os subitens 18.14, a correção 
das falhas formais poderá ser desencadeada durante a realização da própria 
sessão pública, com a apresentação, encaminhamento e ou substituição de 
documentos, ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-símile, 
ou, ainda, por qualquer outro método que venha produzir os efeitos 
indispensáveis. 
 
18.16. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no 
Edital, a proponente será declarada vencedora.  
 
18.17. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, 
decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de oferecimento de 
lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances 
verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
 
18.18. Sendo a proposta aceitável, o pregoeiro verificará a condições de 
habilitação da proponente atenda tais requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora; observando – se igualmente as previsões estampadas nos 
subitens antecedentes. 
 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
19.1. Por ocasião do final da sessão, a proponente que participou do pregão ou 
que tenha sido impedida de fazê-lo, se presente à sessão, deverá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer. 
 
19.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa do 
pregão, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 
motivadamente a respeito, procedendo-se inclusive, o registro de razões em ata, 
juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência. 
 
19.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente. 
 
19.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo 
estabelecido para tanto, o pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua 
decisão ou encaminha-la, devidamente fundamentada à autoridade competente 
para decisão. 
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19.5. Os autos do pregão permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço e horários previstos no subitem 9.1. deste edital. 
 
19.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
19.7 O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado. 
 

20. ADJUDICAÇÃO 
 
20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 
recurso, por parte da proponente, importará na decadência do direito de recurso, 
competindo ao pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora. 
 
20.2. Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após 
a decisão dos mesmos, a autoridade competente deve praticar o ato de 
adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora. 
 

21. HOMOLOGAÇÃO 
 
21.1. Compete à autoridade competente homologar o pregão. 
 
21.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação 
das proponentes adjudicatárias para assinar a ata, o contrato ou a respectiva 
ordem de fornecimento quando o caso, respeitada a validade de sua proposta. 
 

21.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga 
esta Administração à aquisição do objeto licitado. 

  
 

22. PAGAMENTO 
 
22.1. O pagamento será efetuado, em até 60 (sessenta) dias, após a entrega do 
objeto e emissão da respectiva nota fiscal, conforme dispõe o item 7.13 deste 
Edital. 
  
22.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária ou outro 
procedimento a critério do licitante. 
 
 

23. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO  
 
23.1. O resultado final do pregão será publicado no Quadro de Avisos do 
Município, no site oficial do Município, sendo sua homologação, publicada no 
Diário Oficial do Estado. 
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24. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
24.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão ou entidade responsável, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará os interessados para assinatura do contrato que 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
 
24.2. Observada a ordem de classificação, serão convocados para firmar o 
contrato os demais proponentes que concordarem com o fornecimento ao preço 
do primeiro colocado, até que seja atingido o quantitativo total estimado para o 
item, se caso o primeiro não o fizer. 
 
24.3. A Contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 
Município, por intermédio de emissão de nota de empenho ou outro documento 
que substitua a mesma. 
 

25. DO PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
25.1 Homologado, a Administração convocará o vencedor para assinar, na sede 
do Município, o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
25.2. O prazo anteriormente mencionado, poderá ser prorrogado uma vez, pelo 
mesmo período desde que seja feito de forma motivada durante o transcurso 
daquele prazo. 
 
25.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar a Ata, a Administração 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, 
inclusive quanto ao preço, devidamente atualizado pelo critério previsto no edital, 
ou então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa de 
R$ 1.000,00 (Um mil reais). O não pagamento da multa, no prazo de cinco dias 
úteis da intimação, incorrerá em suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) 
anos, conforme Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

26. ENTREGA/RECEBIMENTO DO ITEM DESTE OBJETO 
 
26.1. O objeto deste pregão será entregue em perfeita condição de uso, sem 
qualquer despesa adicional. 
 
26.2. O objeto adquirido neste pregão será vistoriado por um funcionário da 
Secretaria responsável pelo recebimento do Serviço, onde será feita a 
verificação se o mesmo encontra – se nas condições estabelecidas neste edital. 
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26.3. Em caso de não aceitação do objeto deste pregão, fica a contratada 
obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação a ser expedida pela contratante, ou imediatamente; sob pena de 
incidência nas sanções capituladas na lei e deste edital. 
 
26.4. O objeto desta licitação será efetuado em parcelas de acordo com a 
necessidade desta Administração Municipal, sendo que o serviço se dará 
através da solicitação do secretário e emissão da respectiva autorização de 
serviço, devendo iniciar o serviço em 5 (cinco) dias após o pedido. 
 
26.5. A Administração Municipal reserva o direito de adquirir em todo ou em parte 
os itens do presente instrumento licitatório. 
 
26.6. A proponente vencedora assume o compromisso de entregar o objeto. 
 
26.7. O contrato poderá ser rescindido caso o objeto entregue não atenda as 
especificações. 
 
26.9. O quantitativo expresso no anexo I, trata-se da entrega do objeto para a 
validade do contrato, podendo ou não ser contratado em todo ou em parte por 
parte pela Administração. 
 
26.10. A contratada deverá disponibilizar as ferramentas para execução dos 
serviços. 
 
 

27. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 
27.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

27.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta; 

27.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
27.1.3 apresentar documentação falsa; 
27.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
27.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
27.1.6 não mantiver a proposta; 
27.1.7 cometer fraude fiscal; 
27.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 
27.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
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como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
27.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
27.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

27.3.2 Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor do 
objeto, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 
10 % (dez por cento), podendo a não entrega do objeto levar a 
convocação do segundo colocado e aplicação de multa e demais 
sanções prevista no edital; 

 
27.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois anos; 
 
27.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município pelo prazo 

de até cinco anos; 
 

27.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
27.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 
 

27.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

27.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos 
termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
 

27.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
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processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  
 

27.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 

27.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 

27.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

27.12  Independente da aplicação das penalidades retro indicadas a 
proponente ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos 
causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como 
arcará com a correspondente diferença de preços verificada em nova 
contratação, na hipótese da proponente classificada não aceitar a 
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

27.13 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante 
regular processo administrativo, asseguradas a ampla defesa e o 
contraditório, observando-se as seguintes regras: 

 
a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão 

promotor do certame deverá notificar o licitante vencedor, facultando-
lhe a apresentação da defesa prévia; 
 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento ou por e-mail, indicando, no mínimo: a 
conduta do licitante reputada com infratora, a motivação para 
aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo 
e o local de entrega das razões de defesa; 

 
c) O prazo para apresentação de defesa será de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de 
idoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, 
devendo, em ambos os casos, ser observado a regra do artigo 110 
da Lei Federal n 8.666/93; 

 
d) O licitante vencedor comunicará órgãos promotor do certame as 

mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e 
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da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações 
enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 
comunicação; 

 
e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo que ocorra a sua 

apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão 
fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o 
direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da 
Lei Federal nº 8.666/93; 

 
f) O recurso administrativo a que se refere à alínea anterior será 
submetido à análise da Procuradoria Geral do município. 

 
27.14 Os montantes relativos à multas moratórias e compensatórias pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos devidos 
ao licitante vencedor. 
 
27.15 Em qualquer caso, se após o desconto dos relativos às multas restar 
residual em desfavor do licitante vencedor, é obrigada a cobrança judicial da 
diferença. 
 

 
28. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
28.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Espera Feliz o direito de 

revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável. 

 
28.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 

resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 
 
28.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 

autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se 
estende. 

 
28.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar 

pela Administração. 
 
28.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

 
28.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao 

interesse público ou aos demais interessados. 
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28.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
28.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 

Municipal de Espera Feliz. 

 
 
29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
29.1. Na contagem de prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos. 
Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
no órgão ou na entidade. 
 
29.2. Os casos omissos neste Edital de Pregão serão solucionados pelo 
pregoeiro, com base na legislação federal e municipal incidentes, e nos 
princípios gerais de direito. 
 
29.3. As cláusulas afetas o contrato e às contratações dela decorrentes constam 
do Anexo – Minuta do contrato, que faz parte integrante deste Edital para todos 
os fins. 
 
29.4. Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a 
aceitação de todas as condições deste Edital e seus Anexos, bem como à 
submissão às disposições da Lei Municipal nº 717/05, Decreto Municipal nº 
466/05, Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas complementares, que 
disciplinam a licitação em epígrafe e integrarão o ajuste correspondente. 
 
29.4. As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições 
constantes do Edital, não podendo invocar qualquer desconhecimento como 
elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento 
do ajuste. 
 
29.5. A licitante vencedora deverá manter, durante todo o prazo de vigência do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
29.6. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Municipal 717/05, à 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, demais normas 
complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos 
e especialmente aos casos omissos.  
 
29.7. A PMEF poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar ou anular, no 
todo ou em parte, a licitação, sem que tenham as licitantes direito a qualquer 
indenização, observado o disposto no artigo 59 da Lei Federal 8.666/93. 
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29.8. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 
face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
 
29.9. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender a qualquer 
das disposições do presente edital. 
 
29.10. A presente licitação destina-se a escolha da melhor proposta de preço 
unitário dos bens especificados no item 1. do objeto deste Edital, a ser fornecido 
em quantidade compreendida entre aquelas informadas como mínimas e 
máximas, quando deles o Município tiver necessidade. 
 
29.11. Homologado, pelo Prefeito Municipal, o resultado classificatório, o Setor 
de Compras, que poderá convocar, quando necessário, a celebração das 
contratações decorrentes, mediante emissão da Ordem de Fornecimento, 
durante o período da sua vigência e nas condições deste Edital. 
 
29.12. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada preferência ao beneficiário, em igualdade de condições. 
 
29.13 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

 
29.14 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira e 
Equipe de apoio, com base na Lei 8.866/93 e submetidos à homologação de Sr. 
Prefeito. 
 
29.15 Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido neste 
edital, deve a mesma fazer prova dentro do envelope, através de declaração de 
órgãos expedidor do aludido documento. 
 
29.16 Não serão levadas em consideração pela Pregoeira e equipe de Apoio, 
tanto na fase de habilitação e classificação, como na fase posterior à adjudicação 
da compra do bem, quaisquer consultas, pleitos ou reclamações que não tenham 
sido formuladas por escrito e devidamente protocoladas, ou transcritas em Ata. 
Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes. 
 
29.17 A Prefeitura Municipal de Espera Feliz, reserva-se o direito de aumentar 
ou diminuir o objeto da presente licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65 da lei Federal 8.666/93, 
servindo de base de cálculo o inicial atualizado do contrato. 
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29.18 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões 
conforme previstos no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
29.19 Caso as datas designadas para abertura deste certame recaiam em dia 
não útil, e não havendo retificação de convocação, serão procedimentos a 
abertura no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário previstos. 
 
29.20 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente 
que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
29.21 A pregoeira ou autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e 
promover diligências, em qualquer momento da fase de licitação e sempre que 
julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informação que deveria constar originalmente em qualquer dos 
envelopes. 
 
28.22 A pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações 
complementares, se julgar necessário. 
 
28.23 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 
desclassificação. 
 
29.24 Poderão ser convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-o, 
quando necessário, profissionais de reconhecida competência, não vinculados 
direta ou indiretamente a qualquer licitante, bem como qualquer outro servidor. 
 
29.25 A pregoeira resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico 
vigente. 
 
29.26 As normas que disciplinas este certame serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 
comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
29.27 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 
comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que 
comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão de Imprensa 
Oficial. 
 
29.28 A pregoeira pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante 
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vencedor a fim de almejar proposta mais vantajosa para o Município. 
 
29.29 A Pregoeira, no interesse público, poderá revelar omissões puramente 
formais, desde que não seja infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e da isonomia. 
29.30 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente desde que seja possível a aferição de sua 
qualificação e a exata compreensão de sua proposta. 
 
29.31 Será competente o foro da Comarca de Espera Feliz, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para soluções de 
questões oriundas deste pregão. 
 
29.32 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 
 
29.33 São partes integrantes do Edital, todos os anexos. 
 
 
Espera Feliz, 19 de setembro de 2022. 
 
 

OZIEL GOMES DA SILVA  
PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ – MG 
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PARECER JURÍDICO 

 
A presente minuta do edital e os seus respectivos anexos atendem aos requisitos 
legais estabelecidos na Lei 8.666/93 e da Lei 10520/02, podendo o mesmo ser 
encaminhado e publicado para os interessados. 
 
Em 19 de setembro de 2022. 
 
 

PAULO GOMES OLIVEIRA  
PROCURADOR ADJUNTO 

 
 
 
 

 
CERTIDÃO 

 
Certifico que a presente minuta do 
edital foi publicado por afixação, nos 
termos do artigo 86 da Lei 8666/93. 
Espera Feliz, 19 de setembro de 2022. 
 

Visto 
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Termo de Referência 
 

 
1- OBJETO: 

 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA O 
CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Espera Feliz/MG, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

 
1.2 Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços. 
 
1.3 Na realização dos serviços, deverá haver observância estrita aos prazos 
estipulados para execução, conforme dispostos neste Termo de Referência.  
 
1.1 Valor de Referência 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, PARA 
PREENCHIMENTO DE VAGAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA 
FELIZ/MG 

UND. 1 R$ 20.833,33 

 
 

2- JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Justifica-se a solicitação de realização de Licitação Pública, na modalidade 
Pregão, uma vez que se dará para contratação de empresa para realização de 
processo seletivo Público. Além disso o presente certame tem por objetivo 
manter ativo o princípio da economicidade, em relação ao objeto a ser licitado, 
que poderá ser conseguida através da competitividade entre os profissionais do 
ramo pertinente, mediante o regular procedimento licitatório, cujo fator 
preponderante será o menor preço por item.  
 
2.2. A presente solicitação tem a finalidade de suprir as necessidades do órgão 
requisitante, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação 
dos serviços públicos, uma vez que a UNICON verificou algumas irregularidades 
no quadro funcional. 
 
2.3 A crescente exigência de melhoria dos serviços prestados à população impõe 
a busca de servidores que melhor possam cumprir as tarefas dos cargos a serem 
ocupados, bem como contribuir para que a Administração atinja seu objetivo 
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maior, "o interesse público". Desta forma, necessário se faz garantir a 
especialidade e imparcialidade na execução do processo seletivo de forma que 
se almeja a contratação de instituição especializada no ramo. 
 
2.4 Nesse sentido, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei de Licitações e Contratos, 
prevê em seu art. 29, que a Administração Pública está obrigada a promover 
certame licitatório sempre que necessitar contratar serviços, adquirir bens, 
dentre outros. 
 
2.5 Soma-se ao exposto, a conveniência e a oportunidade na contratação 
pretendida e os resultados dela esperados em termos de economicidade, 
racionalidade e eficiência. 
 
2.3. Diante disso, há a necessidade de iniciar um processo de Licitação, para 
assim atender as demandas desta municipalidade, assegurando o início dos 
trabalhos objetivados por esta Gestão e respeitando as normas vigentes que 
norteiam a Administração Pública.   
 
2.4 DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS - METODOLOGIA DE EXECUÇÃO: 
 
2.4.1 O processo de realização do Processo Seletivo Público será totalmente 
informatizado, desde as inscrições até o seu resultado, exceto a prova 
presencial. 
 
2.4.2 A prestação dos serviços será para preenchimento das seguintes vagas: 
 

Cargo Carga 
Horária 

Escolaridade Secretaria/Departamento Vaga 

Agente Comunitário 
de Saúde (ACS) 

40H Nível Médio SAUDE 10 
vagas + 

CR 

 
 
Vagas Fixas: 
- Luz: 2 vagas 
- Pioneira: 02 vagas  
- Vanguarda: 02 
- Esperança: 02 
- Vida: 02 
 
OBS: Os candidatos aprovados deverão morar na área que irão trabalhar. 

 
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
3.1 As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão 
suportadas pela dotação do Município de Espera Feliz a seguir:  3390390000 – 
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Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, e nas suas correspondentes 
para o exercício posterior. 

 
 

4 – ESPECIFICAÇÃO E DETALHAMENTO TÉCNICO DO OBJETO 
 
 
DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS 
 
4.1 A execução da prestação dos serviços pressupõe o domínio das habilidades 
e tecnologias descritas no presente Termo de Referência, da posse de máquinas 
e equipamentos específicos, além da participação de pessoal qualificado. 
 
 
4.2 DOS REQUISITOS GERAIS PARA DESEMPENHO DAS ATIVIDADES 
 
4.2.1 Deter inquestionável reputação ético-profissional. 
4.2.2 Possuir estrutura organizacional para a realização do processo seletivo, 
composta por equipe e especializada.  
4.2.3 Ter capacidade de mobilizar recursos humanos qualificados, 
especialmente as equipes de fiscais.  
4.2.4 Análise jurídica e administrativa das leis e outras normas municipais 
referente a processo seletivo; 
4.2.5 Recebimento, análise e decisão de recursos ou mandados de segurança 
impetrados em qualquer fase do processo seletivo, tanto em esfera 
administrativa quanto judicial;  
 
4.3 REQUISITOS TÉCNICOS  
 
4.3.1 Possuir infraestrutura e logística mínima:  
4.3.1 Parque computacional para processamento rápido e armazenamento 
seguro de dados, composto por leitoras ópticas, servidores, roteadores e 
sistemas de backup;  
4.3.1 Sistema de processamento eletrônico para compor o cadastro geral de 
candidatos inscritos, de acordo com informações contidas no formulário de 
inscrição;  
4.3.1 Sistema que resguarde a segurança e o sigilo do certame, em especial nas 
salas de elaboração, de impressão, de correção e de guarda das provas.  
 
4.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
 
4.4.1 Do Cronograma: O Edital de Abertura do processo seletivo deverá conter 
calendário com datas definidas, dias, mês e ano, para os eventos do processo: 
 
1.Elaboração de portaria para a Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
Público; 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

2.Elaboração de Editais; 
3.Treinamento para a equipe de inscrição; 
4. Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 
5.Elaboração de provas objetivas/teóricas; 
6.Aplicação das provas objetivas e prática; 
7.Correção de provas objetivas e prática; 
8.Apresentação do resultado; 
9. Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases 
e sobre o resultado; 
10. Apresentação de relatório geral sobre o Processo Seletivo Público; 
11. Apresentação do resultado para a homologação; 
12. Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento 
de candidatos aprovados durante o prazo de validade do Processo Seletivo 
Público. 
 
4.4.2 A data de realização das provas será fixada, preferencialmente, em período 
superior a 30 (trinta) dias a contar da publicação do edital convocatório, 
ocorrendo, preferencialmente, em dia de domingo.  
 
4.4.3 Caso ocorra, independentemente da vontade das partes, atraso no 
cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital de Abertura, será feita a 
compensação em número de dias de forma a garantir o intervalo previsto.  
 
4.4.4 A empresa deverá possuir capacidade técnica para concluir o processo 
seletivo em até 90 (noventa) dias após o recebimento da ordem de serviço 
contendo os cargos a serem preenchidos.  
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1. Todo o processo de realização do Processo Seletivo Público será 
informatizado, desde as inscrições até o seu resultado final, exceto a aplicação 
de provas; 
 
2. Os critérios de desempates contarão com recurso avançado de modo a não 
permitir empates técnicos entre candidatos; 
2.1. Persistindo o empate poderá ser utilizado critérios tais como: a) preferência 
para o mais idoso; b) preferência para o hipossuficiente; c) preferência para 
deficientes d) preferência para negros; e) preferência para mulher; f) sorteio.  
 
3. Deverá ser assegurada a entrega do caderno de provas aos candidatos; 
 
4. A correção das provas deverá ser feita por meio de leitura ótica, com utilização 
de cartão de respostas; 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

5. As provas práticas estabelecidas no objeto a ser contratado deverão ser 
aplicadas por profissionais especializados ou por pessoas capacitadas de 
responsabilidade da Contratada, obedecendo-se os critérios estabelecidos no 
Edital do Processo Seletivo Público. 
 
 
4.5 DA DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE  
 
4.5.1 A publicação dos atos oficiais do Processo Seletivo Público será de 
responsabilidade da contratante.  
4.5.2 No período que compreende a divulgação do Edital de Abertura até a 
publicação da Homologação do Resultado Final, os atos serão divulgados no site 
da instituição contratada, no site da Prefeitura de Espera Feliz, no quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de Espera Feliz sendo que os atos posteriores 
serão divulgados no site oficial da Prefeitura Municipal de Espera Feliz/MG. 
4.5.3 Na divulgação dos resultados das provas e etapas deverão constar, em 
ordem alfabética, nome e documento de identificação do candidato, bem como 
a sua respectiva nota. 
4.5.4 O Resultado Final deverá ser publicado e divulgado no site oficial do 
processo seletivo, em ordem de classificação, em duas listas: uma com a 
pontuação de todos os candidatos aprovados, inclusive os portadores de 
deficiência; e outra somente com a pontuação dos portadores de deficiência. 
 
4.6 PROVAS OBJETIVAS, PRÁTICAS E TÍTULOS 
 
4.6.1 Fazer constar no Edital de Abertura, para todas as provas, os seus critérios 
de avaliação e pontuação, de desempate, de classificação e eliminação.  
4.6.2 As provas e seus envelopes deverão possuir ótima qualidade de impressão 
e leitura, sem liberação de tinta do papel.  
4.6.3 As provas deverão ser submetidas à revisão linguística, de acordo com a 
reforma Ortográfica vigente no país, para que não haja problemas com má 
elaboração das questões, erros de concordâncias que impliquem em duplicidade 
de interpretação, ou qualquer outra situação que possa prejudicar o bom 
andamento do processo seletivo.  
4.6.4 As provas objetivas deverão ser elaboradas pela contratada, respeitando 
sempre a legislação vigente no país.  
4.6.5 Na prova prática aos candidatos NÃO portadores de deficiência, a empresa 
não poderá aplicar qualquer esforço que coloque em risco a saúde e a 
integridade dos candidatos e que não comprometam o caráter competitivo não 
colocando o candidato em situação constrangedora e que denigra sua dignidade. 
Deverá dividi-los por classes de idade e sexo, observando ao disposto no Artigo 
390 da Consolidação da Lei Trabalhista e aos princípios constitucionais da 
igualdade, da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana, devendo a prova 
ser compatível com as necessidades práticas do cargo posto em processo 
seletivo.  
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4.6.6 Na prova prática (se necessário) aos candidatos portadores de deficiência, 
a prova a ser aplicada deverá ser compatível, com a deficiência que possui o 
candidato.  
4.6.7 Nas provas práticas (se necessário), a empresa contratada deverá 
apresentar à Prefeitura Municipal Espera Feliz, antes da aplicação e da 
publicação do edital de convocação para as respectivas provas práticas e de 
aptidão física, o método utilizado e fundamentação legal.  
4.6.8 A correção das provas objetivas deverá ser através de leitura óptica.  
4.6.9 Utilizar-se de meios atuais de comunicação com os candidatos tais como 
e-mails, mensagens instantâneas para smartphones e torpedos SMS, etc, para 
envio dos comunicados pertinentes, informando cada ato do concurso 
público/processo seletivo.  
4.6.10 Relação de cargos, e indicação dos quais têm provas práticas e provas e 
títulos.  
 
4.7 – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DOS CARGOS 
 
4.7.1 Privilegiar disciplinas e temas pertinentes e relevantes ao desempenho das 
atribuições do emprego.  
4.7.2 Observar legislações ou normas vigentes, jurisprudências, doutrinas, em 
especial, as normas de recomendações do Ministério de Saúde.  
4.7.3 Não utilizar legislações com entrada em vigor após a data de publicação 
do Edital de Abertura do concurso público/processo seletivo.  
4.7.4 Ser adequado ao número de questões que serão exigidas, ao nível de 
escolaridade, complexidade e perfil dos cargos.  
4.7.5 Ser apresentado no edital de abertura por disciplina, com tópico e subitens 
 
 
4.8 DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
 
4.8.1 As provas serão realizadas nos locais determinados pela contratante, 
dentro do município de Espera Feliz/MG. 
4.8.1 Preferencialmente, os locais deverão estar prontos no dia anterior à 
realização das provas distribuição das carteiras, sinalização interna do prédio, 
restando para o dia das provas o mapa de distribuição dos candidatos e a 
sinalização externa. 
4.8.2 Durante o período de aplicação das provas, deverá a contratada manter as 
instalações limpas, asseadas e em boas condições de uso. 
 
4.9 DA EQUIPE DE APOIO 
 
4.9.1 A contratada deverá dispor por seu custeio na data de realização das 
provas, de equipe de apoio (em quantidade suficiente para atendimento ao 
número de candidatos), composta por no mínimo: 
4.9.1.1. Coordenador (de prédio e andar); 
4.9.1.2. Fiscal de sala; 
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4.9.1.3. Fiscal de apoio (auxiliar da coordenação e recepção dos candidatos); 
4.9.1.4. Fiscal de corredor/banheiro; 
4.9.1.5. Fiscal de portaria; 
4.9.1.6. Fiscal reserva (recepção dos candidatos e substituições); 
4.9.1.7. Auxiliar de limpeza; 
 
4.9.2 Os fiscais deverão ser selecionados, contratados e treinados para atuarem 
na aplicação das provas do processo seletivo, em conformidade com a função a 
ser exercida. 
4.9.3 Os fiscais de corredor/banheiro deverão receber treinamento especial em 
razão da grande incidência de tentativa de fraude por meio de aparelhos 
eletrônicos nesse recinto. 
 
4.10 DA SEGURANÇA DO PROCESSO SELETIVO 
 
4.10.1 O material de aplicação das provas deverá ser acondicionado em 
recipiente lacrado e constituído de material de alta resistência e opaco. 
4.10.2 Após a impressão, as provas e os cartões-resposta deverão ser 
separados e acondicionados em envelopes altamente resistentes e opacos, os 
quais deverão ser conforme distribuição do local de realização: prédio, bloco, 
andar, salas, lacrados e assinados pelo responsável e guardados em recipiente 
lacrado e inviolável. 
4.10.3 Após a aplicação, os cartões-resposta deverão ser acondicionados em 
envelopes lacrados, etiquetados e assinados pelo fiscal de sala. Poderá a 
contratada, solicitar a assinatura nos lacres, dos dois últimos ou do último 
candidato que o entregou. 
 
4.11 QUANTITATIVO E CRITÉRIO PARA O CADASTRO DE RESERVA 
4.11.1. A reserva legal de 5% (cinco por cento) das vagas aos candidatos 
portadores de deficiência. 
 
4.12 ETAPAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELA CONTRATADA 
 
4.12.1 Elaboração de minuta de edital de processo seletivo Público; 
4.12.2 Publicação em conjunto com a contratante do edital de abertura do 
processo seletivo Público; 
4.12.3 Realização das inscrições; 
4.12.4 Aplicação das provas do processo seletivo Público;  
4.12.5 Divulgação de gabarito do processo seletivo Público;  
4.12.6 Correção das provas do processo seletivo Público;  
4.12.7 Análise e resposta a eventuais recursos; 
4.12.8 Divulgação do Resultado Final do processo seletivo Público 
 
4.13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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4.13.1 Receber visita técnica da contratante, para verificação da capacidade 
técnica-operacional, antes da assinatura do instrumento de Contrato, caso seja 
necessário.  
4.13.2 Comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis seguintes ao comunicado 
oficial da Prefeitura para assinar o instrumento de Contrato, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.  
4.13.3 Submeter a minuta do edital de abertura à apreciação de Comissão de 
processo seletivo da Prefeitura Municipal de Espera Feliz/MG. 
4.13.4 Apresentar planejamento preliminar detalhado, especificando todos os 
procedimentos a serem adotados para a execução do processo seletivo e o 
responsável pela instauração e condução desses.  
4.13.5 Elaborar cronograma definitivo discriminando todos os prazos em que as 
etapas do processo seletivo Público devem ser executadas e apresentá-lo 
juntamente com o edital para apreciação e aprovação da Comissão de processo 
seletivo Público da Prefeitura Municipal. Após aprovado, quaisquer alterações 
no cronograma e no planejamento apresentados dependerão de prévia e 
expressa aprovação da Prefeitura Municipal.  
4.13.6 A Prefeitura Municipal de Espera Feliz deverá ser informada formalmente, 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, acerca de todas as 
decisões e comunicados externos.  
4.13.7 Contratar os serviços necessários a garantir absoluto sigilo e segurança 
em todas as etapas do certame, desde a assinatura do contrato até a publicação 
da Homologação do Resultado Final e responsabilizar-se pela guarda do 
material aplicado ao processo seletivo Público, pelo prazo de até 01 (um) ano 
após a homologação, o qual poderá após este prazo, ser incinerado por conta 
da contratada.  
4.13.8 Providenciar todos os recursos materiais, humanos necessários à 
realização do processo seletivo Público.  
4.13.9 Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução 
irregular do processo seletivo, correndo às expensas da contratada as 
correspondentes despesas, no todo ou em parte, de serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante ou após sua prestação.  
4.13.10 Responsabilizar-se pela aplicação das provas do certame. 
4.13.11 Selecionar, contratar e treinar os fiscais para atuarem na aplicação das 
provas do processo seletivo Público, em conformidade com a função a ser 
exercida.  
4.13.12 Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária e os demais custos diretos e 
indiretos, assim como os relativos à alimentação, transporte e outros benefícios 
de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha 
a ser contratado para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato; 
transporte de material; postagem de comunicados e outros custos inerentes à 
realização do processo seletivo Público.  
4.13.13 Providenciar materiais específicos e adequados, para elaboração, 
impressão, guarda, correção e aplicação das provas, obedecendo às normas de 
segurança exigidas.  
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4.13.14 Manter sob sua guarda o lixo de elaboração e impressão das provas, até 
a Homologação do Resultado Final, podendo, em seguida, fragmentá-lo e 
descartá-lo.  
4.13.15 Responsabilizar-se pela elaboração, impressão, empacotamento, 
armazenamento, guarda, transporte e correção das provas e dos cartões-
resposta antes e após a aplicação das provas do certame, garantindo a sua 
inviolabilidade e restringindo o acesso a esse material somente à comissão da 
Instituição contratada.  
4.13.16 Elaborar o Edital de Abertura e o Resultado Final do processo seletivo. 
4.13.17 Elaborar editais de retificação do Edital de Abertura e do Resultado Final, 
se for o caso. 4.13.18 Responsabilizar-se pela manutenção do site durante a 
realização do certame. 
4.13.19 Manter no site as informações divulgadas, durante o prazo de validade 
do processo seletivo Público.  
4.13.20 Possuir sistema de processamento eletrônico para realizar as inscrições 
e compor o cadastro geral de candidatos inscritos.  
4.13.21 Sanar as dúvidas dos candidatos em tempo hábil, de forma a não 
comprometer a participação desses no processo seletivo. 
4.13.22 Criar campo na ficha de inscrição para que o candidato declare sua 
condição de portador de deficiência, sujeitando-o à avaliação de desempenho. 
4.13.23 Receber o laudo médico dos portadores de deficiência, deferir ou 
indeferir as inscrições nas vagas reservadas, verificando a conformidade com o 
estabelecido no Edital de Abertura. 4.13.24 Receber as solicitações de 
condições especiais para fazer as provas, deferir ou indeferir, obedecendo a 
critérios de viabilidade e razoabilidade. 
4.13.25 Providenciar os recursos necessários ao atendimento das condições 
especiais deferidas. 4.13.26 Apreciar e proferir decisão aos recursos porventura 
interpostos, no que lhe compete. 4.13.27 Promover a atualização de endereço e 
contatos dos candidatos, quando solicitado pelo interessado durante o período 
de desenvolvimento das atividades da contratada.  
4.13.28 Responsabilizar-se pela constituição e atuação da Equipe 
Multiprofissional. 
4.13.29 Sem prejuízo do disposto na minuta do contrato, quanto ao envio dos 
inscritos, enviar à Prefeitura Municipal de Espera Feliz, por meio eletrônico, em 
até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do Resultado Final, o arquivo do 
cadastro geral dos inscritos, contendo o histórico da participação dos candidatos 
desde a inscrição até o encerramento do concurso público/processo seletivo.  
4.13.30 Enviar relatório final em fotocópia e digitalizados em CD ou Pen Drive, 
contendo:  
4.13.31 Enviar relatórios gerais com dados financeiros, econômicos e 
estatísticos contendo todas as informações inerentes ao certame;  
4.13.32 Executar todas as atividades pertinentes à realização do certame que 
estejam sob sua responsabilidade.  
4.13.33 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, salvo 
terceirizações corriqueiras.  
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4.13.34 Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação e fazer constar no Edital 
de Abertura o quadro demonstrativo com os critérios de avaliação e a respectiva 
pontuação das provas. 
4.13.35 Elaborar as provas em conformidade com o nível de escolaridade 
exigido.  
4.13.36 Elaborar conteúdo programático pertinente e compatível com a 
escolaridade e especialidade exigida. 
4.13.37 Elaborar as provas abrangendo graus variados de dificuldade, 
adequados às especificidades do emprego.  
4.13.38 Utilizar recursos gráficos animados nas provas, caso haja necessidade.  
4.13.39 Utilizar-se de questões inéditas, formuladas com clareza, abrangendo as 
capacidades de compreensão, aplicação, análise e avaliação, devendo valorizar 
o raciocínio e privilegiar a reflexão sobre a memorização e a qualidade sobre a 
quantidade.  
4.13.40 Montar cadernos de provas e cartões-resposta que deverão ser 
produzidos em impressora de alto desempenho que garanta a qualidade da 
impressão e a legibilidade. 
4.13.41 Fazer constar da capa do caderno de provas todas as instruções 
necessárias à realização das mesmas.  
4.13.42 Somente abrir os envelopes de provas na presença dos candidatos, no 
momento da aplicação das provas.  
4.13.43 Zelar para que durante o período de realização das provas de todos os 
cargos, permaneçam no mínimo os 2 (dois) últimos candidatos por sala. Esta 
regra deverá constar dos avisos da capa do caderno de provas;  
4.13.44 Não divulgar errata ou qualquer outro tipo de correção das provas no dia 
de aplicação.  
4.13.45 Responsabilizar-se, exclusivamente, pela publicidade do processo 
seletivo, utilizando-se de todos os meios de comunicação necessários.  
 
4.14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
4.14.1 Coordenar, acompanhar e supervisionar a execução do processo seletivo 
Público, garantindo a observância dos princípios: legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e transparência. 
4.14.2 Realizar todos os atos necessários à contratação da Instituição que 
realizará as atividades pertinentes à execução do certame. 
4.14.13 Subsidiar a instituição contratada com informações necessárias à 
realização das atividades do certame. 
4.14.4 Manter link no site da Prefeitura, para acesso direto à página oficial do 
processo seletivo durante o período que compreende a divulgação do Edital de 
Abertura até a publicação da Homologação do Resultado Final. 
4.14.5 Aprovar o edital de Abertura das inscrições, por sua comissão de 
processo seletivo. 
4.14.6 Supervisionar a aplicação das provas, por sua comissão de processo 
seletivo. 
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4.14.7 Publicar todos os avisos e editais referentes às fases do processo 
seletivo. 
4.14.8 Fornecer locais para aplicação das provas escritas, equipamentos, 
veículos e locais para aplicação das provas práticas. 
4.14.9 Avaliar o processo seletivo o com ênfase no desempenho da instituição 
contratada.  
 
4.15 VIGÊNCIA DO CONTRATO  
4.15.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da 
emissão da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por até 60 (sessenta) 
meses, nos termos do artigo 57, II, da Lei de Licitações 
 
 

5 - DO PAGAMENTO 
 

5.1 O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, ou por 
meio de cheque, em nome do licitante vencedor, no prazo de até 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal, acompanhada da 
ordem de fornecimento, com o respectivo comprovante de 
execução/fornecimento do objeto.  
5.1.1 Forma de Pagamento: Os serviços contratados serão pagos da seguinte 
forma:  
a) Primeira parcela de 50% (cinquenta por cento) no término das inscrições;  
b) Segunda parcela de 50% (cinquenta por cento) na entrega do resultado. 
5.2 O fornecedor deverá apresentar junto a nota fiscal, os documentos que 
comprovem a regularidade fiscal e trabalhista da empresa, como critério de 
efetiva comprovação de execução/fornecimento do objeto. 
5.3 No caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 
pagamento será contado a partir de sua regularização.  
5.4 É de total responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas 
acessórias, bem como taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer 
despesas administrativas incidentes nos preços apresentados na Licitação, 
inclusive obrigações e encargos trabalhistas referentes aos seus empregados, 
manutenção de seus equipamentos utilizados na execução do objeto deste 
Termo. 
 

6 - GESTÃO DO EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO 
 
6.1. A fiscalização da execução deste objeto será realizada pelo Secretário 
Municipal de Obras e Infraestrutura ou servidor por ele designado, o qual 
atestará a execução nas condições exigidas neste Instrumento.  
6.2. O fiscal da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições:  
a) Expedir ordem de fornecimento;  
b) Proceder ao acompanhamento do objeto entregue;  
c) Fiscalizar o fornecimento quanto à qualidade desejada;  
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d) Comunicar à Contratada o descumprimento do contrato e indicar os 
procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;  
e) Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de 
alguma cláusula prevista neste Termo de Referência;  
f) Atestar as notas fiscais relativas ao recebimento do objeto para efeitos de 
pagamentos;  
g) Recusar o objeto que for entregue fora das especificações contidas neste 
Termo de Referência ou em quantidades divergentes daquelas constantes na 
ordem de fornecimento;  
h) Solicitar à Contratada e a seu preposto todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento das obrigações. 
i) Zelar na condição de Representante do Município pelo bom e fiel cumprimento 
das obrigações assumidas entre as partes envolvidas na execução do objeto 
deste Termo. 
 
 

7 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
 
7.1. O objeto deste instrumento será aceito apenas se for executado dentro do 
melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e 
técnicas a ele pertinentes e as especificações descritas neste Termo.  
 
7.2. O objeto será executado no prazo máximo de 05 (cinco) dias após do 
recebimento da ordem de fornecimento/serviço emitida pelo setor de compras 
deste município.  
 
7.3. O município reserva para si o direito de não receber o objeto em atraso ou 
desacordo com as especificações constantes neste instrumento, sob pena das 
sanções cabíveis.  
 
7.4. O recebimento definitivo do objeto se efetivará apenas após a confirmação 
emitida pelo responsável pela fiscalização da execução/fornecimento.  
 

 
8 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
8.1 O processo seletivo deverá ocorrer em conformidade com o estabelecido no 
Termo de Referência, no Edital de Abertura e em documentos pertinentes. 
8.2 A fiscalização poderá ser exercida por Comissão Especializada ou por 
Servidor regularmente designado. 
8.3 Atendendo a legislação vigente, procedeu-se à consulta de mercado para 
verificação dos preços e estimativa de custos, tendo como valor médio o abaixo 
exposto: 
8.4 Os licitantes estarão sujeitos as sanções previstas no instrumento 
convocatório e na legislação vigente.  
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8.5 O licitante se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, 
seja proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, 
bem como, as atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao 
presente objeto contratual. 
8.6 O atraso na prestação do serviço caracterizará inexecução parcial. 
8.7 No momento da inscrição para participação do processo seletivo, A Prefeitura 
poderá cobrar taxa individual do interessado no valor de até 5% (cinco porcento) 
do piso salarial dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias, 
normatizado pela Ementa Constitucional 120, de 05 de maio de 2022, podendo 
ainda, ofertar isenções para candidatos hipossuficientes.    
 

 
Espera Feliz/MG, 12 de agosto de 2022. 
 

 
Rogério Mendes Ferreira 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0289/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0972022  

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA O CARGO 
DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Espera Feliz/MG. 
 
Proponente: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-Mail: 
Nome Do Banco: 
Agência: 
Conta: 
Operação: 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

Item Especificação Und. Quant. Franquia Valor Unit. 
(prêmio) 

Valor Total 

01       

02       

03       

 
 
Informar Valor total R$... 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública. 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

Razão Social 
CNPJ 

Endereço 
Telefone para contato 
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ANEXO II 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 

REFERÊNCIA: 
 
Processo Licitatório: Pregão 
 
Órgão: Prefeitura Municipal de Espera Feliz 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela empresa 
_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.° 
______________________vem pela presente, informar a V.Sa. que o(a) Sr. (a) 
______________________________________, Carteira de Identidade n.° 
________________________________(apresentar o original) é pessoa 
autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada 
durante a realização do Pregão supra referenciado, podendo para tanto, oferecer 
lances verbais, transigir, interpor recursos motivadamente, renunciar a recursos, 
requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 
 
Local e data 
 
Assinatura do representante legal 
Nome e Identidade do representante legal 
 
Obs.: deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem 
poderes para a outorga 
 
Carimbo do CNPJ ou Papel Timbrado da Empresa contendo o número do CNPJ 
 
Assinatura com Firma reconhecida em Cartório de sócio proprietário ou Diretor 

da empresa 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DO EDITAL 

 
Local e data 
 
A Prefeitura Municipal de Espera Feliz 
Espera Feliz – MG 
Pregão Presencial  
 
Sr. Pregoeiro, 
 
Pela presente, declaro que, nos termos do artigo 4°, VII, da Lei 10.520/2002, a 
empresa ............................, cumpre plenamente os requisitos de habilitação e do 
edital para o pregão presencial, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA 
PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Espera Feliz/MG, com a apresentação na forma editalícia, dos documentos 
exigidos no item 8 e subitens. 
 
 

Nome da Empresa 
Endereço  

CNPJ 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 

Para fins de participar no pregão presencial, a empresa .................................., 
CNPJ ..................................., declara sob as penas da lei, que até a presente data 
inexiste fato impeditivo para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Nome da Empresa 
Endereço  

CNPJ 
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ANEXO V  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
( art. 27, inc. V da Lei 8.666/93 ) 

 
 
 

 
A empresa .............................., inscrito no CNPJ nº .................., no intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr(a) ............................, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ..................... e do CPF nº ......................., 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

Nome da Empresa 
Endereço  

CNPJ 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO CONTADOR LEI 123/2006 e alterações 
dadas pela Lei complementar 147/2014 

 
 
REFERÊNCIA: 
Processo Licitatório: Pregão  
Órgão: Prefeitura Municipal de Espera Feliz 
 
Eu, ___________________________________contador CRC 
__________________, afirmo ser contador responsável pelas contas da 
empresa ____________________inscrita nº. CNPJ__________ e com esta 
função, declaro que a mesma está devidamente enquadrada nas condições dos 
artigos da Lei Complementar 123, de 14 dezembro de 2006 e alterações dadas 
pela Lei complementar 147/2014, como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, reconheço os benefícios e as responsabilidades. 
 
Local e data 
 
Assinatura do contador responsável  
Carimbo com o nº. do CRC, nome e identidade do contador 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
LEI 123/2006 e alterações dadas pela Lei complementar 147/2014 

 
 
 

REFERÊNCIA: 
Processo Licitatório: Pregão  
Órgão: Prefeitura Municipal de Espera Feliz 
 
Eu, ___________________________________CPF __________________, 
afirmo como representante legal da empresa ____________________inscrita 
nº. CNPJ__________ de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 
incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº123/06 e alterações dadas 
pela Lei complementar 147/2014. 
  
Local e data 
 
Assinatura do representante legal 
Nome e Identidade do representante legal 
 
Carimbo do CNPJ ou Papel Timbrado da Empresa contendo o número do CNPJ 
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ANEXO VIII 
 
 

CONTRATO Nº xxxxxxx 
PROCESSO Nº xxxxxxx 
PREGÃO Nº xxxxxxxx 
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Espera Feliz-MG 
CONTRATADA: xxxxxxxx 
 
Contrato que entre si celebram  Prefeitura Municipal de Espera Feliz - MG, 
com sede na PRAÇA DR. JOSÉ AUGUSTO,  Prefeitura - CENTRO - ESPERA 
FELIZ - MG -  CEP: 36730-000 CNPJ: 18.114.264/0001-31, Tel.: 32 3746-2335, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. OZIEL GOMES DA SILVA, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro a empresa 
........................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-
MF sob o nº..................................., com sede na Rua ......................................., 
por seu representante legal, Sr. (a) ..............................................., brasileiro (a), 
............................., casado (a), ....................................., residente e domiciliado 
na Rua .............................................., inscrito no CPF/MF sob nº 
........................................, Cédula de Identidade nº.............................,  in fine 
assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente contrato, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 
presente  contrato nas cláusulas e condições abaixo, nos termos do processo 
00289/2022: 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA O CARGO 
DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Espera Feliz/MG, conforme proposta apresentada 
pela CONTRATADA datada de ___/___/___ e especificações constantes no 
Pregão Presencial nº 097/2022, Termo de Referência e Anexos. 
 
PARAGRAFO ÚNICO: Os valores unitários e os nomes dos itens contratados 
são os descritos no extrato de contrato ou termo anexo a este contrato.   
  
2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor do presente contrato será no valor global R$ ................... (............) 
pagos de acordo com fornecimento do serviço, podendo o mesmo ser aditivado 
nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 

2.2 Forma de Pagamento: Os serviços contratados serão pagos da seguinte 
forma:  
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a) Primeira parcela de 50% (cinquenta por cento) no término das inscrições; 
b) Segunda parcela de 50% (cinquenta por cento) na entrega do resultado. 
 

Parágrafo Único - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva 
da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 
completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
 
Parágrafo Segundo: Faz parte integrante deste contrato todos os documentos 
e instruções que compõem o Pregão Presencial nº 097/2022, completando o 
presente contrato para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 
 
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE INICIO E TERMINO DA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo e as condições para entrega ou/execução dos serviços se dará 
conforme discriminado no anexo I do edital. 
 
3.2 O prazo de vigência da presente contratação terá início com sua assinatura 
e término em XX/XX/XXXX. 
 
3.3 O presente contrato, a critério da administração, poderá ser aditado nas 
hipóteses previstas em lei. 
 
3.4 A CONTRATANTE poderá prorrogar o contrato, de conformidade com o 
artigo 57 da lei nº 8666/93 e suas alterações. 
  
 
4 - CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 Os recursos necessários para cobertura do disposto do presente 
instrumento, correrão à conta da seguinte dotação:  
 
3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
5 - CLÁUSULA QUINTA – DAS GARANTIAS E FISCALIZAÇÃO 
 
5.1 Caso seja necessário, a contratante poderá exigir garantias para a assinatura 
do presente contrato, a qual deverá ser prestada pela CONTRATADA, que 
poderá escolher a modalidade de caução, seguro ou retenção, obedecidos os 
limites da Lei 8.666/93, ou, a seu critério, dispensá-la.  
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Parágrafo Primeiro: A garantia, caso existente, será devolvida ao Contratado 
após a execução plena deste contrato, quando forem as obrigações 
consideradas cumpridas em todos os termos deste instrumento e aditivo. 
 
Parágrafo Segundo: Caberá a fiscalização das cláusulas do contrato o 
Secretário Municipal da pasta responsável pela contratação, tendo o direito de 
exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases do contrato. 
 
Parágrafo Terceiro: A contratada declara aceitar, integralmente, todos os 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo 
Contratante. 
 
Parágrafo Quarto: A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em 
nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no 
que consequências e implicação próximas ou remotas. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES 
 
6.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
6.1.1 Efetuar a CONTRATADA o pagamento do preço ajustado na Cláusula 
Quarta e nos termos ali estabelecidos. 
6.1.2 Manter as cláusulas descritas no processo licitatório; 
6.1.3 Enviar com cinco dias de antecedência da entrega a devida autorização de 
fornecimento. 
   
6.2 Pela CONTRATADA: 
6.2.1 Entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações previstas no 
Edital e em seus anexos; 
6.2.2 Efetuar os serviços objetos deste contrato, na data e forma prevista no 
Edital; 
6.2.3 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste instrumento, como estabelece no Artigo 71 da Lei 
nº 8.666/93 e alterações. 
6.2.4 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus 
empregados, ou prepostos à Contratante, ou a terceiros. 
6.2.5 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e 
quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer 
tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do contrato, isentando 
a contratante de qualquer responsabilidade. 
6.2.6 Os serviços deverão ser prestados em todo território nacional, e deverão 
ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, devendo 
obedecer às especificações descritas.   
6.2.7 Iniciar o serviço no prazo de 05 dias após a emissão da respectiva ordem 
de fornecimento ou assinatura do contrato. 
6.2.8 Manter serviço de atendimento e socorro 24 (vinte e quatro) horas. 
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7 - CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES E MULTAS 
 
7.1 Pelo descumprimento parcial ou inexecução total deste contrato, poderão ser 
aplicadas as seguintes sanções e penalidades: 
 
a) Pela CONTRATANTE, garantida a prévia defesa à CONTRATADA:  
 
a.1) Advertência; 
 
a.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual; 
 
a.3) suspensão temporária de participar de processos licitatórios; e 
 
a.4) impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 
(dois) anos. 
 
7.1.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante 
contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 
a) Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, 
a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado 
não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 
b) Os dias de atraso serão contabilizados a partir do último dia constante na 
Ordem de Fornecimento e ou/ de Serviço, para a entrega e ou/ execução do 
objeto contratual; 
c) A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no item 27 deste 
edital e na Lei Federal nº. 8.666/93; 
 
7.1.2 O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a 
aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 
7.2.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
7.2.2 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Prefeitura Municipal de 
Espera Feliz, de acordo com a gravidade da infração, observados os seguintes 
limites: 
a) Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez 
por cento) do valor do contrato, e nessa hipótese, poderá ainda a Prefeitura 
Municipal de Espera Feliz revogar a licitação ou convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento, nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
b) O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 
20 (vinte) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado 
das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado 
judicialmente se julgar conveniente. 
7.2.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Espera Feliz. 
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7.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
7.3 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada 
ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 
7.4 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados 
por motivo de força maior ou caso fortuito. 
7.5 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração Pública poderão ser também aplicadas aqueles que: 
a) Retardarem a execução do pregão; 
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
7.7 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo 
ou em parte, quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado 
pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
7.8 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, 
observando-se as seguintes regras: 
7.9 Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do 
certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de 
defesa prévia; 
7.10 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante reputada 
como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se 
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 
7.11 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que 
o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser 
observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nº. 8666/93; 
7.12 O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as 
mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência 
do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local 
anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 
7.13 Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 
apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e 
adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante 
que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93; 
7.14 O recurso administrativo a que se refere o item anterior será submetido à 
análise da Procuradoria Geral do Município. 
7.15 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores 
devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas 
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do contrato; 
7.16 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas 
acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às 
penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 
contratada; 
7.17 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar 
valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança 
judicial da diferença. 
 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1 Considerar-se-á rescindido este contrato, de pleno direito, por qualquer das 
partes e a qualquer tempo, independente de formalidade judicial ou extrajudicial, 
desde que ocorridas quaisquer das seguintes hipóteses: 
 
a) Inadimplemento das obrigações por qualquer das partes. 
 
b) comunicação escrita, de qualquer das partes, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, desde que sejam quitadas as dívidas e obrigações vencidas e 
vincendas. 
 
Parágrafo Único: A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar sua 
rescisão, com as consequências contratuais e as previstas nos artigos 79 c/c 
artigo 80 em seus incisos e parágrafos. Constituem motivo para rescisão 
contratual os enumerados nos artigos 77 c/c artigo 78 em seus incisos e 
parágrafo único, todos da Lei 8.666/93. 
 
8.2 A decisão da autoridade competente, relativa a rescisão do contrato, deverá 
ser precedida de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
8.3 A rescisão do contrato poderá ser: 
I - Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I à XIII do item 11.2; 
II - Amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a administração. 
III - Judicial, nos termos da legislação. 
 
Parágrafo único - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada ao Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Espera Feliz. 

 
 
9 - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES PARA IMPORTAÇÕES 
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9. 1 A presente licitação não é concorrência do âmbito internacional.  
 
 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO 
10.1 A contratada se responsabiliza em manter as condições de habilitação e 
documentação atualizada conforme disposto no processo de licitação n° 
.................. 
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
11.1 A legislação aplicável para o presente contrato é a Lei 8.666/93 e suas 
alterações e a Constituição Federal. 
 
 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
ECONOMICO - FINANCEIRAS 
 
12.1 A contratada se responsabiliza em manter as condições econômico-
financeiras, jurídicas e fiscais atualizadas conforme prevista na legislação. 
 
 
13 - DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espera Feliz, para nele serem dirimidas 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
 
E por estarem assim justos e contratados declaram ambas as partes aceitarem 
todas as disposições estabelecidas nas cláusulas deste contrato, firmando-o em 
três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo 
assinadas. 

Espera Feliz/MG, ........... de ...................... de 2022. 
 
 

OZIEL GOMES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 
 
 

Contratada 
 
Testemunhas: 
1 - ________________________________________    
 
   
2 - _______________________________________ 


